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LEI MUNICIPAL Nº 3.200 
Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos que comercializam aparelhos 

eletrônicos de pequeno porte e lâmpadas fluorescentes a instalarem coletores de lixo 
eletrônico, papa-pilha e papa-lâmpadas fluorescentes e dá outras providências. 

 

 

 
O Povo de São Lourenço, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono 
a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º Ficam os estabelecimentos que comercializam aparelhos eletrônicos de pequeno porte 
e lâmpadas fluorescentes, obrigados a instalarem coletores de lixo eletrônico, papa-pilhas e 
papa-lâmpadas fluorescentes. 

 
§ 1º - Entenda-se por aparelhos eletrônicos de pequeno porte: pilhas, baterias portáteis, 
celulares, câmeras digitais e outros aparelhos eletrônicos portáteis que caibam nesses 
coletores; e lâmpadas fluorescentes, podendo ser qualificadas em: compactas, circulares ou 
tubulares. 
 
§ 2º - Os coletores de lixo eletrônico (papa-pilhas) deverão ter medidas mínimas de 32 cm 
(trinta e dois centímetros) de largura por 50 cm (cinquenta centímetros) de altura.  

 
§ 3º - Os coletores de papa-lâmpadas fluorescentes deverão ter as medidas mínimas 50 cm 
(cinquenta centímetros) por 80 cm (oitenta centímetros) de altura.  

 
§ 4º - As lâmpadas fluorescentes devem ser protegidas na embalagem original e caso não 
tenham a embalagem original, as mesmas devem ser protegidas por: jornal, saco bolha, 
papelão, etc., desde que faça a devida proteção contra eventuais choques que poderão quebrar 
as lâmpadas.  
 
§ 5º - Os limites de estocagem devem ser respeitados, conforme indicação contida nas 
embalagens das lâmpadas fluorescentes.  
 
Art. 2º Os coletores deverão ser instalados em locais visíveis, de preferência próximos ao 
balcão de venda desses aparelhos eletrônicos ou lâmpadas. 

 
Art. 3º Os estabelecimentos citados no Artigo 1º da presente lei terão o prazo de 60 
(sessenta) dias para a instalação dos coletores. 
 
Art. 4º Ficam os estabelecimentos que comercializam aparelhos eletrônicos de pequeno porte 
e lâmpadas fluorescentes obrigadas a darem destinação correta desses resíduos, lixo 
eletrônico, junto aos seus fabricantes e/ou fornecedores.  
 
Art. 5º Constatado o descumprimento de qualquer um dos artigos anteriores, por parte dos 
estabelecimentos que comercializam aparelhos eletrônicos de pequeno porte e lâmpadas 
fluorescentes no município de São Lourenço, implicará nas seguintes penalidades:  
 
I – Primeira infração: uma advertência;  
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II – Segunda infração: multa pecuniária no valor de 100 (cem) UFM;  
 

III – Terceira infração: multa pecuniária dobrada e suspensão temporária do alvará de 
funcionamento;  
 
IV – Quarta infração: cassação definitiva do alvará de funcionamento. 
 
Art. 6º Caberá ao órgão municipal gestor a fiscalização e do cumprimento da presente Lei. 

 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias. 

 
Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 03 de Julho de 2015. 
 

 
 
 
 
 

José Sacido Barcia Neto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Luís Cláudio de Carvalho 
Secretário Municipal de Governo 
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